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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 080/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:

Câmara Municipal de Macaé, 04 de agosto de 2020.
 

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

PORTARIA 
080/2020 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 

 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

31/07/2020 ROMILDO VIANA 5412-7 ASSESSOR A DAS I GABINETE DO VEREADOR JOSE 
FRANCO DE MUROS 

31/07/2020 CELSO MUNIR ATTYE 
MUSSI 5410-0 ASSESSOR DAS E GABINETE DO VEREADOR JOSE 

FRANCO DE MUROS 
NOMEAR: 

DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/08/2020 MARCELLA RODRIGUES 
GASPAR DOS SANTOS 058.995.627-22 ASSESSOR A DAS I 

GABINETE DO VEREADOR JOSE 
FRANCO DE MUROS 

01/08/2020 ROMILDO VIANA 741.387.407-59 ASSESSOR DAS E 
GABINETE DO VEREADOR JOSE 

FRANCO DE MUROS 
 
 

Câmara Municipal de Macaé, 04 de agosto de 2020. 
  

 
 
 

________________________________________ 
Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 


